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RESUMO 

 

O presente estudo discute o acesso à justiça diante da virtualização da atividade 

jurídica e prática processual no Brasil, sob uma perspectiva da importância de tal 

acesso como direito a ser efetivado pelo Estado. Para isso, são abordados tópicos 

específicos no que concerne ao referido direito, ao próprio processo, à era virtual 

hodierna, à Lei 11.419/2006 (Lei do PJE), o diálogo entre os princípios do processo 

civil frente à virtualização processual, e, por fim, uma análise dos impactos da 

pandemia de COVID-19 no exercício jurídico a partir de exploração dos Juizados 

Especiais Cíveis e seus institutos. Portanto, a discussão é centrada na controvérsia 

entre as vantagens que a utilização da informática e ferramentas tecnológicas podem 

trazer ao acesso à justiça, bem como suas desvantagens. A opção metodológica 

utilizada é a documental e bibliográfica, uma vez que a pesquisa é fundamentada em 

artigos científicos, doutrinas jurídicas, legislação, periódicos, revistas científicas e 

jurídicas.    
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1 INTRODUÇÃO 

 

Desde o início do século XIX, o Estado de Direito consolidou-se no mundo 

ocidental, constituindo base para a formação das nações do modo que hoje estão 

instituídas.  

Assim ocorre no Brasil, indo além: o estado brasileiro é pautado no Estado 

Democrático de Direito. Para entende-lo, não se deve procurar por um conceito, sendo 

suficiente observar os princípios e os valores que o acompanham, em que pese na 

soberania popular na medida em que a vontade do povo é efetivada nas decisões 

políticas. Portanto, o indivíduo, com o fim de assegurar aquilo que lhe é de direito, 

pode recorrer ao Estado que, por sua vez, concede um instrumento para concretizar 

tal resguardo, o qual denomina-se processo.  

Dessa forma, o direito não está resumido ao teor material, seus conceitos, 

doutrina, legislações e justiça. A atividade jurídica também é ponto fundamental na 

estruturação do ordenamento jurídico brasileiro. Nesse sentido, é indubitável a 

mutabilidade da prática jurisdicional ao longo dos anos no Brasil, tendo por destaque 

a evolução do direito em conjunto com as inovações tecnológicas que propiciaram o 

fenômeno da virtualização dos processos judiciais e seus atos. 

As contribuições da informática e das redes de internet permitiram o 

combate a um dos maiores problemas enfrentados pelo poder judiciário: a morosidade 

em virtude da alta demanda. Do processo físico ao eletrônico, de audiências 

presenciais às virtuais, de peças exclusivamente escritas e impressas às peças 

digitais, o direito virtualizado deixou de ser inovação e passou a ser rotineiro no Brasil. 

Em contexto de exceção, é ainda mais perceptível a contribuição da 

virtualização para a atividade jurisdicional. É o que se percebe hodiernamente com a 

pandemia de COVID-19. Todos os setores da sociedade foram afetados, com 

medidas restritivas implantadas para evitar a transmissão da doença, tendo como uma 

das principais medidas de combate ao vírus o isolamento social. O home office tornou-

se a realidade de muitos brasileiros e, obviamente, de muitos operadores do direito, 

reforçando cada vez mais a atividade jurídica por vias remotas. 

Entretanto, ainda que tal evolução demonstre grandes benefícios para o 

exercício do poder judiciário, uma questão já identificada e problematizada chama 

mais atenção: a distância entre a sociedade brasileira e o conhecimento para 

utilização de tecnologia, bem como o conflito da metodologia ora aplicada e os 
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princípios norteadores do ordenamento jurídico que devem garantir aos cidadãos 

amplo acesso à justiça.  

Para abordar o problema descrito acima, é possível filtrar o cenário para o 

Juizado Especial Cível de maneira que se possa analisar os efeitos da virtualização 

processual neste órgão. Ou seja, conforme a análise de seus institutos e 

peculiaridades, é possível responder o seguinte questionamento: tal inovação do 

direito efetivamente resguarda o direito de acesso à justiça? Ou em outros termos, é 

assegurada a efetiva prestação jurisdicional, respeitando o devido processo legal, 

ampla defesa e contraditório, bem como os demais princípios basilares assegurados 

constitucionalmente? 

Pode-se dizer que a referida inovação no Poder Judiciário deve se manter 

e prosperar com o decorrer dos anos, sendo aprimorada e sintonizada com os 

institutos da justiça. Por outro lado, é possível raciocinar que a virtualização da 

atividade jurídica fere normas e princípios do direito, devendo ser afastada do Poder 

Judiciário e o ofício jurídico.  

A pandemia de COVID-19, decretada em março de 2020, persiste no 

contexto brasileiro ainda em 2022 e o combate a mesma permanece necessário. Com 

isso, a pratica judicial está parcialmente sendo realizada à distância. Apesar deste 

contexto de exceção, o poder judiciário já caminhava para tal rumo em consonância 

com o que permite a tecnologia. 

Ademais, analisando por um prisma técnico jurídico, pode-se notar um 

conflito de princípios norteadores do direito a partir da discutida virtualização. O fim 

desta medida é desafogar o poder judiciário da sua carga exaustiva, proporcionando 

outro instrumento para a resolução de conflitos, em respeito ao princípio da 

durabilidade razoável do processo. Por outro lado, como consequência de tal medida, 

podem restar mitigar os princípios do devido processo legal, ampla defesa e 

contraditório. 

Vale ressaltar que discutir esta problemática, qualquer que seja o seu 

resultado, reforça o estado democrático de direito, pois o acesso à justiça e a um 

devido processo legal deve ser garantia de todos os brasileiros, independente do 

grupo/classe social a qual pertencem. Dessa forma, faz-se necessário um 

posicionamento ativo da classe acadêmica, visto que seus integrantes irão assumir o 

papel de operadores do direito, e devem, desde já, agir para que o referido estado 

democrático de direito seja sempre um paradigma a ser preservado.   
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Por último, mas não menos importante, há razões pessoais para a 

discussão desta problemática. Em meio a prática jurídica, observa-se o 

desconhecimento do cidadão médio sobre seus direitos e, principalmente, sobre o 

deslinde do rito processual. Com a intensa eletronização dessa atividade, o 

distanciamento das partes frente ao processo tende a crescer, bem como seus direitos 

podem ser mitigados por ferimento aos princípios já elencados. 

Com o intuito de discutir a questão ora apresentada, alguns pontos 

determinantes devem ser explorados. Em primeiro plano, abordar-se-á o fenômeno 

da virtualização do exercício jurídico, no que concerne à essência do acesso à justiça, 

o contexto histórico do processo virtualizado e a Lei 11.419/2006 (BRASIL, 2006); 

adiante, tratar-se-á da incidência dos princípios jurídicos sobre o referido fenômeno e 

seus conflitos; e por fim, analisar-se-á o acesso à justiça no juizado especial cível a 

partir da Lei 9.099/95 (BRASIL, 1995) e contexto de pandemia de COVID-19, bem 

como a realização de audiências virtuais.  

Portanto, o tipo de pesquisa quanto ao objetivo deste trabalho de conclusão 

de curso é exploratório e descritivo. Vê-se um levantamento de informações sobre 

determinado fenômeno, bem como a sua análise e interpretação, com a respectiva 

identificação de causas e consequências. 

Além disso, o método da presente monografia tem cunho bibliográfico e 

documental, vez que é alimentada pela doutrina pátria, legislação, artigos e revistas 

científicas, teses de conclusão de curso, para a exposição e fundamentação de cada 

objetivo descrito anteriormente. 
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2 O FENÔMENO DA VIRTUALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO JURÍDICO A PARTIR DO 

PROCESSO 

 

O segundo capítulo desta monografia discorre sobre o advento da 

virtualização da atividade jurídica em meio ao Processo judicial. Para tal, é explorado 

o direito de acesso à justiça e sua relação com Estado Democrático de Direito; adiante, 

trata-se do instituto do Processo como instrumento de resguardo de direitos; além 

disso, um contexto histórico de revoluções industriais é destrinchado para demonstrar 

a função da tecnologia na atividade laboral humana e como isso influencia o exercício 

jurídico; e por fim, aborda-se a virtualização do processo ao longo do tempo a partir 

de legislações anteriores à Lei 11.419/2006, responsável por instituir o Processo 

Eletrônico.  

 

2.1 O acesso à justiça no Estado Democrático de Direito 

 

O sistema institucional que rege o Brasil contemporâneo é o do Estado 

Democrático de Direito. Significa dizer que todos estão submetidos, e também 

amparados, pelo império do direito e seus derivados, como normas e princípios, além 

de ter a democracia como base para revelar a soberania popular. Acontece que tal 

modelo institucional nem sempre foi o dominante, sendo inclusive resultado de uma 

fatores e consequências históricas da evolução da figura do Estado. 

Em meio ao cenário da Revolução Francesa, acontecia a ruptura de um 

regime absolutista, oportunidade em que cedia espaço a um Estado Liberal, modelo 

este proposto pela então classe burguesa que se destacava à época. A proposta 

primordial era a limitação ao poder soberano do rei e a garantia de direito individuais, 

tendo ao fim dessa corrente ideológica o objetivo de criação de um mercado 

autorregulado e imune às interferências de qualquer gênero estatal (MORAES, 2014). 

Contudo, ainda de acordo com Moraes (2014), ao analisar Schmitt, existe o conceito 

de Estado Liberal como Estado Burguês de Direito, tendo em vista que sua 

Constituição tem em pauta o individualismo burguês e a escolha pela liberdade, sendo 

esta também burguesa, isto é: a liberdade contratual, de propriedade, comércio e 

indústria.  
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Adiante, o modelo supracitado entrou em crise frente à pressão exercida 

pelas massas, em especial o proletariado, contra a marginalização sofrida e a 

concentração do capital na burguesia. Neste contexto se desenvolveu o modelo de 

Estado Social que, nas palavras de Maia (2011), constitui um resultado de ajustes, 

incluindo a democracia na ordem política; na ordem jurídica, a legislação social e 

securitária; e na ordem econômica o intervencionismo. Logo, “O Estado Social 

caracteriza-se pela afirmação dos direitos econômicos da sociedade e pela realização 

dos objetivos da justiça social, que seria rotulado de Welfare State” (SILVA, 2005, p. 

12). 

O Estado de Direito, por sua vez, surge como um modelo que busca 

conciliar os dois anteriores, conjugando a limitação do poder estatal frente ao cidadão 

e seus direitos individuais do Estado Liberal; e a os direitos sociais e securitários 

intrínsecos à essência do Estado Social. Para Canotilho (1999), o Estado de Direito 

cumpre devidamente as exigências que o fenômeno do constitucionalismo salientou 

no que concerne à limitação do poder político, em outros termos: são os direitos e 

liberdades que limitam a lei, e não esta que cria e dispõe dos mesmos, pois o Estado 

de Direito é um Estado de direitos fundamentais. 

Com base nisso, vislumbra-se um denominador comum em todos os 

modelos de estado supracitados: o objetivo de assegurar a todos os indivíduos direitos 

e garantias básicas para a convivência em sociedade. Nesse sentido, o sujeito que 

sentir ter seu direito ameaçado ou lesado, poderá recorrer ao Poder Judiciário para 

resguardá-lo, assim como institui o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal (BRASIL, 

1988). Tal garantia constitui o direito ao acesso à justiça, expressa definida nas 

palavras de Cappelletti e Garth (1988, p.8) da seguinte forma:  

 
A expressão “aceso à Justiça” é reconhecidamente de difícil definição, mas 
serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o 
sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver 
seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser 
igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que 
sejam individual e socialmente justos. [...] Sem dúvida, uma premissa básica 
será a de que a justiça social, tal como desejada por nossas sociedades 
modernas, pressupõe o acesso efetivo”. 
 

O acesso à justiça enquanto direito não é inovação trazida pela Carta 

Magna de 1988, tendo sido resguardado expressamente ainda na Constituição 

Federal de 1946, por seu art. 141, §4º (BRASIL, 1946). Justifica-se tal preocupação 

no resguardo dessa garantia, como afirmam Cappelletti e Garth (1988), diante das 
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reformas do welfare state que buscam armar os indivíduos com novos direitos 

subjetivos enquanto assumem papeis de consumidores, empregados, locatários, ou 

mesmo cidadãos.  

A importância desse direito é visível na medida em que institutos jurídicos 

foram criados para dar suporte à sua concretização, como é o caso da justiça gratuita, 

assegurada constitucionalmente. O legislador de 1988 garantiu àqueles sujeitos 

hipossuficientes, no sentido da lei, a possibilidade do Estado prestar assistência 

jurídica integral e gratuita quando demonstrada a insuficiência de seus recursos, 

conforme o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal (BRASIL, 1988), que é reforçada 

por lei infraconstitucional, no art. 98 do Novo Código de Processo Civil (BRASIL, 

2015). 

Nesse contexto, enxerga-se o acesso à justiça não somente como um 

direito fundamental constitucional, mas também como um princípio base do 

ordenamento jurídico brasileiro, demonstrando o caráter democrático do Estado de 

Direito no Brasil. É como afirmam Tristão e Fachin (2009, p. 53):  

 
o acesso à justiça é verdadeiro princípio constitucional fundamental, um 
direito fundamental que deve nortear a interpretação constitucional e servir 
como diretriz para a atividade interpretativa, influenciando, assim, todo o 
ordenamento jurídico, desde o momento legiferante, passando pela aplicação 
concreta da lei até a necessidade de se franquear opções para sua 
efetivação, justamente o que possibilita uma construção da democracia de 
forma justa e igualitária.  

 

Não somente no âmbito interno, ou nacional, é reconhecido o direito ao 

acesso à justiça, uma vez que tratados internacionais de relevante importância 

igualmente o reconhecem. É o que está previsto no art. 8º da Declaração Universal 

de Direitos Humanos (ONU, 1948), quando afirma que a pessoa que tiver seus direitos 

fundamentais, reconhecidos pela Constituição ou lei, violado tem o resguardo da 

prestação jurisdicional.  

O Brasil é signatário do supramencionado tratado internacional, assim 

como de outros importantes que também asseguram o acesso à justiça. É o caso da 

Convenção Europeia de Direitos Humanos, ou ainda da Convenção Americana de 

Direitos Humanos (1969), em seu art. 8º:  

 
Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro 
de um prazo razoável, por um juiz ou Tribunal competente, independente e 
imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer 
acusação penal formulada contra ela, ou na determinação de seus direitos e 
obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 
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Entende-se, portanto, que o direito ao acesso à justiça é essencial, tendo 

em vista que de pouca valia seria o direito material quando ausentes as condições de 

o sujeito de direitos torna-los efetivos, demonstrando a necessidade dos juristas 

reconhecerem o fato de que as técnicas processuais servem às funções sociais 

(SILVA, 2012). Ou seja, tal direito é imprescindível para uma organização justa e 

democrática, não havendo democracia em um Estado incapaz de assegurá-lo 

(MARINONI, 2006). 

 

2.2 O processo como instrumento de resguardo e efetivação de direitos 

 

Na etimologia do termo, processo pode ser entendido de diversas formas. 

Primeiramente, pode ser entendido como “o caminhar para a frente, a fim de se chegar 

a um determinado termo, a determinado ponto” (FIGUEIREDO, 1997, p. 9). No âmbito 

jurídico, pode-se dizer que o determinado termo ou determinado ponto a que se quer 

chegar é a concretização ou resguardo de direito. 

O processo está presente nos diversos ramos do direito, seja ele civil, 

penal, administrativo, trabalhista e constitucional. Como amostragem, é possível 

explicar o processo no direito a partir dos ramos penal e civil. 

Quando se fala em direito penal, afirma-se que a pretensão punitiva é o 

direito do Estado de punir, exigindo daquele sujeito que incorreu em infração penal a 

sua submissão à sanção penal (WANDARK, 2018). Ocorre que tal pretensão punitiva 

não pode ser voluntariamente resolvida sem um processo, pois apesar do Estado ser 

o titular do direito de punir, é inadmitida a imposição imediata da sanção sem que haja 

um processo regular, garantindo-se, por consequência, a aplicação da lei penal ao 

caso concreto, consoante às formalidades prescritas em lei, e sempre por meio dos 

órgãos jurisdicionais (LIMA, 2020). 

De outra maneira, diz-se que o processo não pode ser mais visto como 

meramente um simples instrumento a serviço do poder punitivo estatal, mas tão 

somente aquele que desempenha o papel de limitador do poder e garantidor do 

indivíduo a ele submetido (LOPES JÚNIOR, 2020). O que o jurista Aury Lopes Júnior 

(2020, p. 35) quer reforçar é que as regras e garantias constitucionais devem ser 

asseguradas enquanto condição de existência do próprio processo penal, vejamos:  
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Há que se compreender que o respeito às garantias fundamentais não se 
confunde com impunidade, e jamais se defendeu isso. O processo penal é 
um caminho necessário para chegar-se, legitimamente, à pena. Daí por que 
somente se admite sua existência quando ao longo desse caminho forem 
rigorosamente observadas as regras e garantias constitucionalmente 
asseguradas (as regras do devido processo legal). 
 

Quanto ao direito civil e seu respectivo processo, trata-se de um ramo 

inclinado a estudar a forma de o Poder Judiciário exercer sua atividade-fim, ou seja, 

prestar a tutela jurisdicional a partir da existência de um conflito entre duas ou mais 

pessoas (BUENO, 2019). O que Cassio Bueno (2019) quer dizer é que, sabendo que 

não podem as pessoas envolvidas em um conflito impor umas sobre as outras dada 

solução, devem os conflitantes recorrerem ao Poder Judiciário, constituindo esse 

caminho de ida ao referido poder, permanência, e chegada à solução do conflito o 

objeto de estudo direito processual civil.  

Ainda de acordo com Cassio Bueno (2019), trata-se o processo civil de um 

ramo do direito público, haja vista que se volta, primordialmente, à própria atuação do 

Estado, no exercício de sua função jurisdicional, devendo tal análise ser realizada na 

perspectiva organizacional (estrutura do Poder Judiciário) e na funcional (a atuação 

para atingir a finalidade).  

Importante esclarecer que o direito processual também atribui bens 

jurídicos a determinados entes, porém o faz de forma secundária, visto que sua 

missão é disciplinar as diferentes interações sociais que podem o ocorrer no processo, 

assim como explica Luiz Guilherme Marinoni (2020, p. 28):  

 
O direito processual também atribui primariamente bens jurídicos a 
determinados entes. Diferentemente do direito material, porém, a sua missão 
está em disciplinar as diferentes iterações sociais que podem ocorrer em um 
ambiente específico – o processo. Diante de uma ameaça de crise ou de uma 
efetiva crise de colaboração para a realização do direito material, o direito 
processual entra em cena para viabilizar a tutela do direito material, 
garantindo o seu atendimento7. Daí que, nada obstante o direito processual 
também atribua primariamente bens jurídicos a determinados entes, o faz 
secundariamente – isto é, a fim de desempenhar uma função de tutela do 
direito material: o processo é um instrumento para a tutela do direito8.  
 

Com base nisso, vislumbra-se um conceito claro para o processo no âmbito 

do direito, no raciocínio de Fábio Monerat (2020): consiste na metodologia utilizada 

pelo poder público, o Estado no exercício no Poder Jurisdicional, para solucionar lides 

ajuizadas pelos sujeitos litigantes, em outros termos, é o conjunto de normas voltadas 

para disciplinar os direitos de ação e defesa diante do Estado-juiz, o qual deve resolver 

o conflito sempre que provocado. 
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Percebe-se que a preocupação não é diretamente com os direitos materiais 

ou subjetivos, mas sim com o caminho para concretizá-los ou resguardá-los. Desse 

modo, tal caminho não pode se desvincular da própria essência do ordenamento 

jurídico, que, pautado no Estado Democrático de Direito, assegura a soberania 

popular e do indivíduo frente ao poder estatal. 

Posto isso, vale dizer que o processo pode e deve conceder aos 

economicamente menos favorecidos a possibilidade de acessar o Poder Judiciário, 

sendo responsabilidade do Estado a ser observada pelo legislador e pela jurisdição, 

bem como esclarece Marinoni (2006). 

Ainda com base em Guilherme Marinoni (2006), o supracitado dever não 

se resume a viabilização de acesso ao Poder Judiciário pelos menos favorecidos 

economicamente, mas também de participação por meio do procedimento, conferindo 

oportunidade de atuar no poder estatal e vida social e não só na busca da tutela dos 

próprios direitos, ideal ligado à democracia participativa:  

 
A participação através do procedimento está intimamente ligada à ideia de 
democracia participativa. A insuficiência da técnica representativa, ou da 
participação nas eleições para os cargos de representação popular, fez com 
que se percebesse a necessidade de incentivar e viabilizar formas de 
participação direta da população nos processos de decisão estatal.” 
(MARINONI, 2006, p. 11). 
 

Sendo assim, o sujeito que ao lograr acesso à justiça, independentemente 

do ramo do direito que procurar, será submetido a um processo, seja para ter seu 

pedido acolhido e o direito concretizado ou desprovido, resguardando o direito de 

outrem. 

 

2.3 Entre revoluções tecnológicas-industriais e o direito 

 

No contexto da Idade Antiga e Idade Média, tudo era produzido 

manualmente, condição esta que cada vez mais se tornava inviável diante da 

incapacidade das produções acompanharem o crescimento exponencial da 

população. Já na Idade Moderna, em meados da segunda metade do século XVIII, 

ocorreu o fenômeno da Revolução Industrial. 

Segundo Lima e Oliveira Neto (2017), o ponto fundamental da referida 

revolução localiza-se nas mudanças tecnológicas, com avanços materiais em três 

esferas: a substituição das habilidades humanas por máquinas; o domínio da energia 
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inanimada diante da força humana e animal; e a melhora acentuada dos métodos de 

extração. Novamente com base em Lima e Oliveira Neto (2017), as unidades 

produtoras aumentaram o tamanho, tendo a fábrica deixado de ser apenas um local 

de trabalho, para se tornar uma estrutura de produção com definição objetiva de 

responsabilidades e funções dos atores envolvidos no sistema. 

O objetivo maior era a obtenção de lucro e para isso, o investimento era 

direcionado para novas tecnologias que proporcionassem um relevante 

desenvolvimento no maquinário que fosse capaz de produzir produtos em larga escala 

e padronizados que, por conseguinte, proporcionou grandes reduções no preço dos 

produtos, antes providos de artesanato e manufatura com pouca utilização de 

equipamentos sofisticados (CASTANHO, 2008). 

Adiante, surge a 2ª Revolução Industrial, ou Indústria 2.0, marcada por 

inovações tecnológicas. Esse período foi marcado pela descoberta da eletricidade, a 

transformação do ferro em aço, o surgimento e modernização dos meios de 

transporte, o desenvolvimento da indústria química e o avanço nos meio de 

comunicação, entre outros setores (SAKURAI; ZUCHI, 2018). Nesse contexto iniciou-

se o advento do Fordismo, modelo de produção em massa ou larga escala, com maior 

controle dos gastos a partir de cálculos mais precisos quanto às margens de lucro 

(SAKURAI, ZUCHI, 2018). 

Posteriormente, surge a Terceira Revolução Industrial, ou Indústria 3.0, que 

nas palavras de Silva et al. (2002), invoca em nossa imaginário uma paisagem 

arrojada e futurista, com robôs, máquinas de comando, manufaturas e desenhos 

auxiliados por computador, programas de controle de qualidade, ISSO 9000 e 

reengenharia. 

Silva et al. (2002), entretanto, reforçam que tal revolução é mais do que um 

fetiche tecnológico, pois consiste em um processo econômico, político e cultural em 

curso, com grande dinamismo e alta complexidade, em escala global e ritmo intenso. 

Nesse sentido, pode-se exemplificar pela grande empresa que tende a ser substituída 

por um estabelecimento menor responsável por centrar sua atividade naquilo que é 

sua excelência e ainda delegando a terceiros as demais partes do processo produtivo 

(SILVA et al., 2002)  

Hodiernamente, estamos inseridos na 4ª Revolução Industrial, ou Indústria 

4.0. A sua implantação e desenvolvimento é baseada em princípios, conforme explica 

Cristiano Silveira (2016): a capacidade de operação em tempo real; a virtualização; a 
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descentralização; orientação a serviços; e modularidade. Além dos princípios, existem 

três pilares sustentadores, quais sejam a Internet das Coisas; Big Data Analytics; e a 

Segurança. 

Vale trazer à baila o destaque da Inteligência Artificial como resultado de 

tal revolução. A mesma é marcada para além da velocidade e amplitude, bem como 

pelo aumento exponencial das capacidades de processamento e vasta 

disponibilização de dados, algoritmos estes que aprendem a partir de rastros de dados 

que deixamos no campo digital que, por sua vez, resultam em novos tipos de 

aprendizagem automática, por consequência, permitindo que robôs inteligentes e 

computadores sejam programados sozinhos sem a supervisão constante do ser 

humano (HOFFMANN, 2018). 

 É notável um denominador comum nas revoluções descritas acimas: o 

investimento denso no aprimoramento de tecnologias. A vida no trabalho, social, 

particular e de lazer é diretamente influenciada pelo desenvolvimento do mundo 

tecnológico, pois as ferramentas tecnológicas são produzidas, primordialmente, com 

a finalidade de facilitar a vida humana. 

Hodiernamente, é inegável o intenso grau de conectividade da sociedade 

global. O fenômeno da Internet das Coisas já é uma realidade, onde o mundo está 

inserido em um processo vertiginoso de hiperconectividade, em que o futuro da 

infraestrutura estará conectado à internet, uma vez que a mesma não se restringe aos 

objetos, mas igualmente se refere às interações inteligentes (OLIVEIRA; PISSOLATO, 

2020). Dessa forma, Oliveira e Pissolato (2020, p. 2-3) acrescentam o seguinte: 

 
Há uma tendência crescente de que todos os objetos existentes no mundo se 
conectem à rede, especialmente quando a tecnologia franqueia a múltiplos 
equipamentos utilizados, como, smartphones, smartwatch, wearable, carros, 
geladeiras, alarmes, e outros dispositivos, equipamentos esses que são 
conectado à internet e, de forma autônoma, promovem significativa interação. 
[...] Essa hiperconexão já está ocorrendo e se asseverará nos próximos anos, 
pois, quando os objetos se conectam entre si, tendem a mudar tudo, incluindo 
o comportamento humano e o cotidiano. Utensílios e eletrodomésticos podem 
ganhar nova dimensão de inteligência, gerando, coletando e retransmitindo 
dados, bem como interagindo com o usuário e identificando as atividades 
rotineiras e comportamento, e isso resultará em mudanças de vários 
paradigmas, dentre os quais a forma de comunicação, incluindo a 
necessidade do uso dos vocábulos de comando que compõem o idioma da 
casa onde se habita.  
 

Tendo em vista os aspectos observados, fica claro que a tecnologia e a 

realidade virtual já estão enraizadas na sociedade e tal raiz somente tende a se 

fortificar com o passar do tempo, abrangendo todas as áreas da vida humana. Da 
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mesma forma é com o direito e o exercício jurídico, motivo pelo qual o ordenamento 

jurídico busca sempre acompanhar tal evolução através da legislação e interpretações 

jurídicas.  

 

2.4 Lei 11.419/2006 e o processo virtualizado 

 

A utilização da informática no processo judicial brasileiro tem sua primeira 

manifestação em 1991. Acontece que a Lei de Inquilinato, onde dispõe sobre as 

locações dos imóveis urbanos e seus respectivos procedimentos, rege, pelo art. 58, 

inciso IV, a possibilidade da realização de intimações e notificações anteriores ao 

despejo através de meios eletrônicos, desde que houvesse cláusula contratual que 

assim permitisse (ASSIS; et al, 2011). 

Assis et al. (2011) ainda trazem outra manifestação legal que prevê a 

utilização de recursos tecnológicos, como a Lei do Fax, que faculta às partes da 

relação processual a utilização de sistema de transmissão de dados com o fim de 

praticar atos processuais que dependessem de petição escrita, e manteve as 

permissões de intimações e notificações via meio eletrônico, conforme inovou a Lei 

de Inquilinato. Contudo, faz-se necessário dizer que tal lei não teve relevante 

significado, uma vez que o art. 2º, da Lei 9.800 (BRASIL, 1999), exige a apresentação 

da peça original no prazo de 05 dias, o que inviabiliza a utilização dos instrumentos 

eletrônicos. 

Outras legislações supervenientes preveem a utilização de meios 

eletrônicos para a prática de atos processuais. É o caso da Lei 10.529 (BRASIL, 2001), 

que permitiu o uso de instrumentos eletrônicos para o recebimento de peças e serviço 

de intimação, conforme o art. 8º, §2º; ou ainda a Lei 11.280 (BRASIL, 2006).  

O que se denota pelas legislações supracitadas é a tentativa de enfrentar 

a morosidade do Poder Judiciário pela implementação de ferramentas tecnológicas. 

Fato é que os processos judiciais no Brasil se arrastam por vários anos, não podendo 

a sociedade esperar tanto sem justificativa inerente ao próprio processo para obter 

uma resposta judicial, tendo em vista a responsabilidade do Estado em dirimir conflitos 

entres as partes litigantes (FONTES, 2013). 

É nesse contexto que foi editada a Lei 11.419 (BRASIL, 2006), com o fim 

de adicionar a informatização a todos processos judiciais. Ocorre que a lei 

estabeleceu como meio eletrônico toda forma de armazenamento ou tráfego de 
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documentos e de arquivos digitais e transmissão eletrônica toda maneira de 

comunicação à distância, assim como previu expressamente a assinatura digital, 

propiciando maior segurança aos usuários e destinatários (QUEIROZ, 2012). 

Ainda com fulcro em Alexandre Queiroz (2012, p. 22), muitos defendem 

que a Lei do Processo Eletrônico traz grandes benefícios ao tempo da tramitação 

judicial, raciocinando da seguinte maneira: 

 
Para muitos estudiosos do assunto a Lei do Processo Eletrônico trará 
grandes benefícios, principalmente quanto ao tempo de tramitação do 
processo judicial. Acreditam seus defensores que boa parte da burocracia 
será exterminada com a sua aplicação, na medida em que será abolido o 
papel e o processo poderá ser acessado a qualquer momento, de qualquer 
lugar. Isso sem falar na redução substancial dos custos, seja com 
deslocamento dos advogados, seja com transporte e armazenamento dos 
processos. Além da publicidade, mandamento constitucional insculpido no 
artigo 93, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, que ganhará 
muito mais amplitude em decorrência da própria natureza do novo meio 
empregado. 

 

A referida lei modificou profundamente o exercício da atividade jurídica, 

conforme a utilização de sistemas como PJE e PROJUDI. A tecnologia e seus 

recursos possibilitaram uma terceira onda de avanço na prestação jurisdicional que 

revolucionou o Poder Judiciário na medida em que substituiu o produto físico pelo 

digital com a adoção do processo eletrônico, caminho este demonstrado como 

irreversível para os órgãos do mencionado poder que, por sua vez, já 

desmaterializaram imensa parte dos processos em curso com a entrada de novas 

petições exclusivamente digitais (OLIVEIRA, 2020). 

Imperioso lembrar que a pandemia de COVID-19 teve grande impacto no 

cotidiano da população mundial e tem relação direta com o momento histórico da 

sociedade digital que estamos inserido. Assim pensam Sanches e Cintra Neto (2020), 

ao afirmar que a tecnologia atual assegurou a continuidade de aulas pelo formato 

online e os trabalhos presenciais foram adaptados para o home office. Com isso, é 

notável a vantagem que a tecnologia proporciona e a dependência que homem nutre 

sobre ela. 

Assim sendo, vislumbra-se a fortificação da utilização de tecnologia com a 

prática jurídica, uma vez que a pandemia de COVID-19 forçou a tomada de medidas 

isolacionistas, impedindo a continuidade da prática presencial. O jurista e professor 

Alexandre de Oliveira (2020) sinaliza que a terceira onda da tecnologia no Poder 

Judiciário, que já estava crescente, assume o impacto de um tsunami, com diversos 
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órgãos de tal poder, inclusive o CNJ, editando atos normativos para a execução de 

atividades no plano virtual. 
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3 A INCIDÊNCIA DE PRINCÍPIOS JURÍDICOS GERAIS A PARTIR DA 

VIRTUALIZAÇÃO JURÍDICA 

 

O terceiro capítulo desta pesquisa trata da incidência de princípios jurídicos 

gerais, isto é, constitucionais processuais, frente ao fenômeno da virtualização 

jurídica. É discutido, primeiramente, o Devido Processo Legal e sua ligação com o 

direito e princípio do Acesso à Justiça; posteriormente, são tratados os princípios de 

Contraditório e Ampla Defesa, de forma separada, correlacionando-os com a própria 

virtualização da atividade jurídica; por último, são analisado os princípios da Economia 

e Celeridade Processual como fundamentos essenciais para o emprego da tecnologia 

no ofício jurídico e a virtualização do processo.   

 

3.1 Princípio do Devido Processo Legal 

 

A utilização da expressão do Devido Processo Legal tem sua primeira 

aparição em 1354, quando o rei da Inglaterra Eduardo III confirma as leis de terra, 

entre elas, a Carta Magna das Liberdades, dispondo que nenhum homem pode ser 

posto fora da sua terra ou posse, ou molestado, ou deserdado, ou aprisionado, ou 

condenado à morte, sem que tenha previamente sido levado a responder a um devido 

processo legal (RAMOS, 2007). 

Já no Brasil, por sua vez, o devido processo legal é citado legalmente de 

forma tardia, tendo sua primeira aparição na Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 

1988), pelo art. 5º, inciso LIV. Ainda que seja recente a sua previsão, é indubitável 

que tal princípio é basilar e fundamental para a preservação do ordenamento jurídico 

brasileiro, pois tem em sua essência garantir a soberania dos indivíduos face ao 

poderio estatal. 

Importante esclarecer que o devido processo vigente no ordenamento 

jurídico brasileiro é o devido processo constitucional. Assim entende Alexandre 

Câmara (2017), que explica tal fenômeno como resultado do movimento da 

constitucionalização do Direito, este que teve incidência no Brasil a partir da Carta 

Magna de 1988, propiciando uma visão de todos os ramos do direito a partir de um 

filtro constitucional. Vejamos:  

Pois a partir de um pensamento constitucional acerca do processo, impende 
considerar que o princípio do “devido processo legal” é, na verdade, o 
princípio responsável por assegurar que os processos (de qualquer natureza, 
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mas, para o que a este texto interessa, especialmente os processos civis) 
desenvolvam-se conforme o modelo constitucional de processo. Assim, deve-
se entender que o princípio do devido processo constitucional assegura que 
o resultado final do processo (seja ele cognitivo ou executivo) se produza “sob 
inarredável disciplina constitucional principiológica” (CÂMARA, 2017, p. 57). 

 

Cássio Bueno (2019) pontua que o princípio ora discutido, no contexto do 

Estado Democrático de Direito, deve ser compreendido como um princípio regente da 

atuação do Estado-juiz, do momento em que provocado até o ponto em que o mesmo 

cria condições concretas de sua reparação ou imunização correspondente ao 

reconhecimento do direito lesionado ou ameaçado. 

Ou seja, o que se quer dizer é que tal princípio estabelece um padrão de 

atuação do Estado, na figura do juízo, intrínseco ao teor dos ditames constitucionais: 

 
Trata-se de conformar o método de manifestação de atuação do Estado juiz 
a um padrão de adequação aos valores que a própria CF impõe à atuação do 
Estado e em conformidade com aquilo que, dadas as características do 
Estado brasileiro, esperam aqueles que se dirigem ao Poder Judiciário obter 
dele como resposta. É um princípio, destarte, de conformação da atuação do 
Estado a um especial (e preconcebido) modelo de agir (BUENO, 2018, p.71). 

 

Deve-se destacar, portanto, que o princípio do devido processo legal, 

enquanto fundamento do ordenamento jurídico no Brasil, dá sustento aos demais 

princípios norteadores da Constituição Federal e do próprio processo civil. Nesse 

sentido, vislumbra-se que este é uma ramificação direta do modelo constitucional de 

processo, visto que está intimamente ligado aos princípios constitucionais:  

 
o processo civil precisa ser um processo absolutamente afinado com as 
garantias resultantes dos princípios constitucionais que compõem o modelo 
constitucional de processo. Em outros termos, o processo civil deve ser (ao 
menos no que diz respeito ao modelo constitucional brasileiro de processo) 
um processo isonômico, que se desenvolve em contraditório, perante o juízo 
natural, que proferirá decisões fundamentadas, alcançando-se seu resultado 
final em tempo razoável. E tudo isso inspirado pelo princípio do acesso à 
justiça (CÂMARA, 2017, p. 57).  
 

Com isso, percebe-se que o princípio do acesso à justiça está em 

consonância com o devido processo legal. É o que acontece, por exemplo, com a 

adoção de medidas que visam efetivar o acesso à justiça, pois devem as mesmas 

estar condizentes com os parâmetros do devido processo legal.  

No cenário da virtualização do exercício jurídico, a utilização da tecnologia 

para aprimorar a dinâmica jurídica e assegurar o direito ao acesso à justiça não deve 

se desviar do devido processo legal, pois este estabelece condições mínimas para o 

regular desenvolvimento do processo, conforme explica Cássio Bueno (2019, p. 70): 
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Se o princípio do “acesso à justiça” representa, fundamentalmente, a ideia de 
que o Judiciário está aberto, desde o plano constitucional, a quaisquer 
situações de “ameaças ou lesões a direito”, o princípio do “devido processo 
legal” volta-se, basicamente, a indicar as condições mínimas em que o 
desenvolvimento do processo, isto é, o método de atuação do Estado-juiz 
para lidar com a afirmação de uma situação de ameaça ou lesão a direito, 
deve se dar.  
 

Assim sendo, a terceira onda tecnológica que abrange o Poder Judiciário 

hodiernamente com o fim de aprimorar e aperfeiçoar o exercício jurídico, bem como 

assegurar o direito de acesso à justiça, deve estar em plena consonância com os 

parâmetros constitucionais inerentes ao próprio devido processo legal. 

 

3.2 Princípio do Contraditório 

 

O princípio do contraditório é elemento fundamental para a efetivação do 

processo justo, que é inerente ao ideal de participação democrática dos sujeitos 

envolvidos para a construção do provimento jurisdicional (KATZ, 2018). O que Bruna 

Katz (2018) explica é que a garantia do contraditório, na estruturação do processo, 

permite a participação das partes, revendo o princípio democrático enquanto reflexo. 

Entretanto, tal princípio assumiu diversas faces e finalidades em meio a sua 

evolução até alcançar o contraditório do Estado Democrático de Direito. Dessa forma, 

destacam-se o contraditório do Estado Liberal, voltado para as formalidades, e o 

contraditório do Estado Social, voltado para uma atuação densa do juiz. 

Os direitos de primeira geração, pautados na liberdade do indivíduo face 

ao poderio estatal, são instituídos no Estado Liberal. Nesse modelo, é exigida uma 

postura negativa do Estado, ou melhor, omissa, no sentido de não invadir o plano 

individual do homem que deixa o posto de súdito e assume o posto de cidadão. Aqui, 

portanto, são valorizadas as liberdades clássicas, tais como a vida, segurança, 

propriedade, e a próprio liberdade individual. 

 A valorização à liberdade individual se estendeu a todos os ramos da 

sociedade, inclusive ao próprio direito e à justiça. Karin Bersot (2011) destaca que a 

formação de um processo jurídico inserido na iniciativa individual dos particulares 

responde bem às ideologias burgos-liberais.  

Ainda de acordo com Karin Bersot (2011), é indubitável que o comando dos 

sujeitos no processo transferia o ideal da autonomia pessoal ideologia política e 

direcionava para a administração judicial: o processo civil foi reconduzido a um 
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espectro individualista, tendo em vista que estão presentes duas partes litigantes 

frente a uma corte passiva, constituindo, por efeito, uma continuação de outras 

relações privadas. Vejamos: 

 
O Estado Liberal Clássico edificou um modelo de juiz passivo, concordando 
com a concepção liberal, segundo a qual o Estado tinha a obrigação de 
impedir qualquer intervenção na gestão dos afazeres privados. Ao mesmo 
tempo, adaptou as contiguidades do processo civil a partir de um forte 
controle estatal sobre o juiz no momento de determinar, uniformizando 
rigorosamente o comportamento de juízes às orientações políticas do 
governo. Conseguia-se, dessa maneira, um vasto controle sobre as decisões 
tomadas pelos juízes, de modo a garantir a supremacia da legislação 
(BERSOT, 2011, p. 41-42) 
 

Conforme Katz (2018), tal paradigma apenas demonstra um contraditório 

estático e individualista, que servia tão somente para o cumprimento de formalidades 

legais e destinava-se exclusivamente às partes, que possuíam o direito de ter ciência 

das alegações do seu opositor no processo para rebatê-las.  

Nesse cenário, não havia efetiva preocupação com a congruência dos 

fundamentos da sentença face às manifestações dos litigantes no processo, tendo 

apenas a congruência interna da decisão como exigência (KATZ, 2018) 

Acontece que o Estado Liberal se desgastou com o avanço histórico e 

diante dos eventos ocorridos na Segunda Guerra Mundial, consolidou-se a 

necessidade de reconhecimento de direitos sociais, tendo no Estado a figura 

garantidora de tais direitos, com o fim de assegurar o bem-estar social.  

Nesse contexto consolidou-se o Estado Social que, contrário do Liberal, 

deixou a supervalorização da lei e suas formalidades para assegurar promoção de 

igualdade material, estabelecendo que o Estado deve assumir uma posição ativa para 

afastar as desigualdades sociais através de ações positivas. 

Com o estabilização de Estado Social, conforme expõe Karin Bersot (2018), 

surge a questão da justiça social, onde se verifica a atuação diretiva do juiz no 

processo: tal agente abdica da posição inerte, escravo da lei e proibido de interferir na 

esfera privada, e adota um comportamento de maior influência na direção do 

processo, com o fim de atender aos fins socialmente desejados pelas partes 

demandantes. 

Karin Bersot (2018, p. 70) ainda acrescenta o seguinte: 

Assim, com a consequente mudança no perfil do Estado e na própria função 
do direito, o papel do Poder Judiciário, mais especificamente o papel do juiz 
no processo, também se modifica, pois o juiz passivo, neutro, indiferente aos 
problemas de desigualdades sociais produzidas principalmente pelas 
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ideologias do liberalismo individual, se transforma num juiz ativo, consciente 
do seu novo papel de nivelador das desigualdades. [...] Essa ampliação dos 
poderes conferidos ao juiz se coaduna com a tendência publicística que vem 
sendo atribuída ao processo civil moderno, na qual deve prevalecer à busca 
pela verdade material, em vez de se contentar apenas com a verdade formal 
trazida ao processo. 
 

Acontece que tais modelos clássicos de Estado não atendem 

adequadamente aos valores constitucionais da igualdade e contraditório, tendo em 

vista a preponderância exacerbada de algum dos sujeitos processuais (KATZ, 2011). 

Nesse sentido, Bruna Katz (2018) afirma que no processo paritário (no Estado 

Liberal), apesar das partes terem ampla oportunidade de expor os fatos e direitos, a 

passividade do juiz é marcante; ao passo que no modelo assimétrico (Estado Social), 

a igualdade é meramente formal, visto que juiz está em posição superior às partes e 

decide o feito sem efetivamente dialogar com as mesmas, por efeito, prejudicando o 

contraditório. 

Com base no desgaste dos modelos clássicos, o Estado Democrático de 

Direito surge como meio termo para assegurar uma atuação do Poder Judiciário em 

garantir liberdades individuais e direitos sociais. Assim Karin Bersot (2018) afirma que 

uma nova ordem social instaurou-se, de modo que o processo deixa de ser apenas 

um instrumento e torna-se uma relação jurídica entre as partes e o juiz, atribuindo-lhe 

o dever de fundamentar suas decisões em argumentos metajurídicos. 

Em meio ao paradigma do Estado Democrático de Direito, o foco das 

discussões doutrinárias jurídicas volta-se para a legitimidade das decisões judiciais, 

de maneira que a mesma não seja somente racional, como já exigido pelo positivismo 

clássico, porém urge igualmente que atenda aos ditames democráticos inerentes ao 

âmbito de criação (BERSOT, 2018). 

Nesse sentido, Fioratto e Dias (2010) acrescentam que o princípio do 

contraditório deve ser lido de forma constitucionalmente adequada, em consonância 

com o modelo constitucional de processo, como garantia de influência e de não 

surpresa. Nesse sentido, o princípio em tela deve observar o direito de diálogo entre 

os sujeitos processuais, propiciando condições necessárias para tal, considerando a 

pluralidade de vozes que compõem o processo, assim garantido uma participação 

conjunta e ordenada na construção da decisão final (KATZ, 2011). 

Entende-se, dessa maneira, que a virtualização da prática jurídica não deve 

se desviar do princípio do contraditório. Apesar dos benefícios trazidos pela utilização 

da tecnologia no exercício jurídico, no que concerne à economia e celeridade, é 
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indubitável que a mesma não pode mitigar o direito das partes de tomar conhecimento 

do processo e defender-se das acusações que lhes são atribuídas.  

Tendo em vista que a essência do princípio do contraditório é a relação 

entre os sujeitos processuais, a utilização da tecnologia deve não somente garantir o 

diálogo entre as partes no processo, mas também aprimorar tal interação, de forma 

que seu manejo esteja em harmonia com os ditames do Estado Democrático de 

Direito. 

 

3.3 Princípio da Ampla Defesa 

 

O princípio da ampla defesa é decorrente do próprio devido processo legal 

e consiste no direito subjetivo de um indivíduo de exigir do estado que escute e aprecie 

suas manifestações de defesa em litígios de qualquer natureza, seja cível, 

administrativo ou penal (ARAUJO, 2003). 

É tamanha a importância de tal princípio que o mesmo constitui um direito 

previsto constitucionalmente, pelo art. 5º, inciso LV, da Carta Magna (BRASIL, 1988), 

com os meios e recursos garantidos aos litigantes para a produção de sua defesa em 

processos judiciais e administrativos. 

O contraditório e ampla defesa estão previstos no mesmo dispositivo 

constitucional e são tratados conjuntamente. Para Fredie Didier Júnior (2018), a ampla 

defesa é constitui o aspecto substancial do princípio do contraditório, estabelecendo 

os meios adequados para o exercício do mesmo, de maneira que se pode afirmar que 

eles se fundiram e formaram uma amálgama de um único direito fundamental. 

Cícero Germano Costa (2005), ao afirmar que o contraditório e a ampla 

defesa são tratados conjuntamente, conclui que aquele está contido nesta, de maneira 

tal que quando for assegurada a última, estar-se-á assegurando a primeira 

igualmente.  

Por outro lado, José Augusto Delgado (2001) atenta para a extensão do 

princípio em tela que, por efeito, provoca a demora no resultado da prestação 

jurisdicional, por conseguinte, a concretização do abuso de direito do litigante ao se 

defender. Vejamos: 

O princípio da ampla defesa, por ser uma garantia processual oferecida ao 
cidadão, de natureza essencial, merece ser cultivado com todas as 
características que o compõem, evitando-se, em conseqüência, que a 
plenitude de sua extensão provoque demora na entrega da prestação 
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jurisdicional e transborde para o condenável abuso de direito da parte ao se 
defender (DELGADO, 2001, p. 36). 
  

Nesse contexto, é visível a preocupação com a mora judicial em meio à 

discussão do princípio de ampla defesa. Dessa maneira, o Poder Judiciário busca, por 

meio do emprego da tecnologia, afastar a mora judicial não somente em termos de 

economia e celeridade processual, mas também no que diz respeito ao abuso de 

direito das partes que retiram proveito da lentidão da justiça brasileira. 

Entretanto, a justificativa que fundamenta a utilização da tecnologia na 

atividade jurídica, ainda que seja para impedir o abuso de direito e promova a 

celeridade e economia processual, não pode ensejar qualquer violação ao princípio 

da ampla defesa, tendo em vista o seu caráter fundamental na construção do 

provimento jurisdicional. 

Importante ressaltar que o papel do princípio e direito à ampla defesa na 

construção do provimento jurisdicional é semelhante ao contraditório, porém não são 

idênticos. Pellegrini, Carvalho e Guimarães (2005?) distinguem os mesmos na medida 

em que categorizam a compreensão da ampla defesa como garantia das partes na 

relação processual de poderem argumentar amplamente, participando na elaboração 

da decisão, e também de formularem todos os argumentos possíveis para a sua 

formação, de forma que tal amplitude assegura a possibilidade de produção de prova 

para a demonstração do fato e aspectos relevantes ao processo. 

De forma clara, expõem Pellegrini, Carvalho e Guimarães (2005?, p. 11): 

 
a ampla defesa será compreendida como garantia das partes de amplamente 
argumentarem, ou seja, as partes além de participarem da construção da 
decisão (contraditório), têm direito de formularem todos os argumentos 
possíveis para a formação da decisão, sejam estes de qualquer matiz. Isto, 
pois a recorrente afirmação da distinção entre argumentos de fato e de direito, 
aqui estão compreendidos como indissociáveis. Assim, a ampla 
argumentação garante como conseqüência lógica a possibilidade de ampla 
produção de prova para a reconstrução do fato e circunstâncias relevantes 
para o processo.  
 

Fato é que as partes, sejam privadas ou públicas, devem buscar o Poder 

Judiciário para lograr êxito na busca pela tutela dos direitos por ela invocados, não 

bastando, contudo, apenas que o autor demonstre que tem razão a partir de provas e 

argumentos, uma vez que o Estado de Direito confere àqueles contra quem se exerce 

a ação o direito de negar o que é alegado (PUGLIESE, 2019).  

Tendo em vista o Estado Democrático de Direito no Brasil, destaca-se que 

não basta apenas assegurar formalmente o direito de negar o que é alegado àquele 
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contra quem se exerce a ação, isto é, garantir ao sujeito poder se defender das 

acusações que lhes são atribuídas; mas também efetivar materialmente tal direito, 

para que produza seus efeitos na prática jurídica de forma ampla e abrangente. 

Em outros termos, o Estado Democrático de Direito exige para além da 

positivação do direito (e princípio), a sua efetividade no plano material, de forma que 

todos possam gozar do mesmo igualitariamente, com as devidas adaptações em 

virtude da desigualdade social. Assim sendo, no que se refere à virtualização do 

exercício jurídico, o seu emprego não pode mitigar a ampla defesa, sob pena de 

macular a própria essência da Constituição Federal de 1988 e do Estado Democrático 

de Direito. 

  

3.4 Princípio da Celeridade e Economia Processual 

 

Por celeridade, compreende-se pela rapidez, ligeireza, presteza e 

velocidade, ou seja, o contrário de lentidão (NEIVA, 2020). O princípio da celeridade 

processual é sinônimo do princípio da economia processual, traduzindo-se este no 

exercício jurídico praticado com menos atos processuais e maior efetividade na 

prestação jurisdicional. A duração razoável do processo, por sua vez, constitui um 

gênero no qual a economia e a celeridade são espécies, e é a essência do ideal de 

um processo judicial ágil e efetivo. 

É indubitável que a celeridade processual é a principal justificativa para 

adotar ferramentas tecnológicas no exercício jurídico e, conforme Enilson Neiva 

(2020), constitui objeto de discussão no que concerne à demora na solução das 

demandas judiciais e à falta de mecanismos mais ágeis para a busca da decretação 

final do provimento. 

A morosidade processual classifica-se como uma mazela que abrange 

diversas nações, e a maioria delas luta incessantemente para modificar seus 

ordenamentos jurídicos com o intuito de assegurar à sociedade a duração razoável 

do processo (SILVA, 2015). 

A discussão da problemática da mora judicial ocorre desde o fim do século 

XX e ganha destaque no início do século XXI. Primeiramente, há de se mencionar a 

Convenção Europeia dos Direitos Humanos (1950), que já assegurava o direito do 

prazo razoável no exame de uma causa pelo art, 6º, §1º; ao passo que a Convenção 
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Americana de Direitos Humanos (1969), ou Pacto de São José da Costa Rica, também 

abordou a duração razoável do exame de uma causa, assegurando-a como garantia 

judicial pelo art. 8º. 

Nesse cenário, o Brasil foi além do pacto internacional que é signatário, 

como o Pacto de São José da Costa Rica, inserindo na legislação pátria a celeridade 

processual, haja vista que a duração razoável do processo foi positivada enquanto 

direito fundamental na Constituição Federal (BRASIL, 1988), no art. 5º, inciso LXXVIII, 

pela Emenda Constitucional nº 45: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação.” 

Posto isso, Jucileia Matias (2017), ao abordar o processo eletrônico, reforça 

que este cumpre o disposto no dispositivo legal supracitado, consagrando a duração 

razoável do processo:  

 
O processo eletrônico tende a acelerar o trâmite processual e, 
consequentemente, oferece ao jurisdicionado uma resposta mais rápida, 
buscando, assim, cumprir o que prevê a Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 5º, LXXVIII, “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação” (MATIAS, 2017, p. 54). 
 

José da Silva (2015), por sua vez, reforça que a Lei do Processo Eletrônico 

trouxe grandes avanços da tecnologia da informação acompanhada de novas 

atividades que vêm demonstrando resultados essenciais desempenhados por vários 

tribunais brasileiros, pois o investimento em tecnologia e capacitação dos servidores 

reduziu a quantidade de processos e o lapso temporal das decisões, razão pela qual 

se garantiu resultados jamais vistos em prol da almejada celeridade processual. 

Por outro lado, pode-se compreender que a justiça não pode ser executada 

com uma rapidez desgovernada, sem observar os detalhes primordiais, embora haja 

o clamor público pela aceleração do conjunto de dados concretos que esculpem a 

organização estrutural do processo, motivo pelo qual merece destaque o 

entendimento da importância de se imprimir efetividade aos resultados na realização 

pelo Estado da função jurisdicional (ASSIS, 2007, apud NEIVA, 2020). 

A celeridade processual, embora integre o direito de acesso à justiça, não 

pode se sobrepor a este, sob pena de violar a garantia constitucional de recorrer ao 

Poder Judiciário e receber uma prestação jurisdicional efetiva. Nesse raciocínio 

Mariellen Garcia (2012) acrescenta que o direito de acesso à justiça previsto no art. 
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5º, inciso XXXV, da Constituição Federal não se resume ao direito de que todos tem 

de ir ao juízo, mas também significa que todos tem direito à tutela jurisdicional ou à 

efetiva tutela jurisdicional, não apenas de maneira tempestiva, mas adequada. 

José da Silva (2015), ao analisar o Processo Eletrônico, afirma que os 

hipossuficientes, negros, índios, aqueles que residem em lugares de difícil acesso 

certamente serão excluídos dos benefícios trazidos pelo emprego da tecnologia e, por 

efeito, o acesso à Justiça ficará restrito a uma determinada classe social, tendo em 

vista que existem milhões de brasileiros sem acesso à internet, mitigando a 

possibilidade de imediata inclusão da sociedade ao atual paradigma de ajuizamento 

de ações judiciais. 

Haja vista que o Brasil adota o Estado Democrático de Direito, é 

incompatível a supervalorização da celeridade processual diante da possibilidade de 

restrição do acesso à justiça, pois tal direito não deve ser restrito a uma classe social, 

mas sim acessível a todos 

Entende-se, dessa maneira, que o princípio da celeridade processual não 

pode se sobrepor aos demais princípios processuais, sob risco de macular o direito 

ao acesso à justiça, por conseguinte, o próprio Estado Democrático de Direito. O 

emprego da tecnologia no exercício jurídico não deve se prender à duração 

processual, mas também deve atentar para todas as garantias fundamentais, 

utilizando os artifícios de maneira a reforçar o Estado Democrático de Direito na 

medida em que abrange todo e qualquer cidadão que do Poder Judiciário procurar. 
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4 A VIRTUALIZAÇÃO PROCESSUAL NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 

Neste capítulo é discutida a virtualização processual no âmbito do juizado 

especial cível, atentando para suas peculiaridades e institutos. Para consagrar tal 

objetivo, é destrinchada a Lei 9.099/95 – Lei dos Juizados Especiais – ao destacar 

seus princípios norteadores, objetivos e institutos e, adiante, dentre eles, é analisado 

o Jus Postulandi no que concerne aos seus conceitos, fundamentos ao acesso à 

justiça e desvantagens face à virtualização do ofício jurídico. Posteriormente, volta-se 

para o instituto da Conciliação no plano dos juizados especiais cíveis, revelando a sua 

importância e fundamento jurídico, bem como, por fim, a sua manutenção em meio à 

pandemia e utilização da tecnologia que assegurou a chamada videoconferência. 

  

4.1 Lei 9.099/1995 – Lei dos Juizados Especiais 

 

Os juizados especiais estaduais e federais representaram uma inovação 

principiológica e institucional no Poder Judiciário depois da Constituição Federal de 

1988, uma vez que simplificaram procedimentos com vistas à ampliação do acesso à 

Justiça, contribuindo simbólica e concretamente de forma que o Poder Judiciário 

avançasse não somente para a solução de conflitos antes não judicializados, mas 

também no sentido da superação de excessos de formalidades e arcaísmos 

(VARELLA; PENALVA; MEDEIROS, 2014).  

É indubitável que a morosidade judicial é um dos maiores óbices à efetiva 

prestação jurisidicional, motivo pelo qual a legislação dos juizados especiais, diga-se 

a Lei 9.099/95 (BRASIL, 1995), expõe o caráter de simplicidade do seu procedimento 

a partir dos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual 

e celeridade, elencados no art. 2º.  

No que diz respeito ao princípio da oralidade, é estabelecida a premissa de 

que serão realizados os atos processuais priorizando a maior celeridade e economia 

processual, de maneira que seja preferida a oralidade em detrimento da forma escrita 

(BAROUCHE, 2010). Ainda, de acordo com Tônia Barouche (2010), quanto aos 

demais princípios, os mesmos decorrem do próprio texto constitucional quando faz 

menção ao direito de duração razoável do processo previsto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

e os meios que asseguram a celeridade de tramitação, assim como a utilização do 

procedimento oral e sumaríssimo. 
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Entre alguns dos aspectos inerentes à essência do Juizado Especial, 

denota-se a conciliação e mediação. Segundo João Viana (2009), a busca por 

soluções alternativas e o reconhecimento de que a figura do juiz não possui uma 

função tão somente julgadora, mas também conciliadora, são tendências atuais do 

processo como um todo, destacando-se tal função nos juizados especiais. 

João Viana (2009) acrescenta que no processo dos Juizados existe um 

momento previsto à conciliação, contando-se, inclusive, com a previsão de auxiliar do 

juiz direcionado exatamente para essa função, qual seja, o conciliador. 

Caso as partes não logrem a composição amigável por meio da conciliação, 

a causa será decidida pelo magistrado, em sentença precedida de sessão instrutória, 

a qual deve ser marcada imediatamente após a infrutífera sessão de acordo, exceto 

se tal fator prejudicar a defesa, hipótese que há dilação de prazo de no máximo 15 

dias (FERRAZ, 2015). 

Outro aspecto de destaque inerente aos Juizados Especiais é a valorização 

do Acesso à Justiça voltada para aqueles mais desprovidos de recursos financeiros. 

Ou seja, os Juizados Especiais buscam facilitar o acesso à Justiça para a população 

carente, a massa de hipossuficientes, primordialmente aqueles que sofrem 

desigualdades sociais, pois desprovidos de recursos para enfrentar os custos do 

processo, dificilmente iriam recorrer ao judiciário no intuito de proteger seus interesses 

violados ou ameaçados de violação (LETTERIELLO, 2005).  

Rêmolo Letteriello (2005) reforça ainda a presteza trazida por essa 

modalidade de prestação da Justiça:  

 
Aqueles que acompanharam a evolução dessa nova modalidade de 
prestação de Justiça, desde quando regida pela Lei 7.244/84, dão, 
invariavelmente, o seu testemunho da presteza e eficiência desse 
revolucionário sistema que, ao longo desses anos e após a vigência da 
Constituição de 1988, que obrigou a sua implantação aos Estados e ao 
Distrito Federal, vem cumprindo a sua missão de escancarar as portas do 
Judiciário para diminuir a demanda reprimida (LETTERIELLO, 2005). 
 

Tendo em vista as características observadas acerca do Juizado Especial 

e seu procedimento, resta clara a finalidade de desafogar o Poder Judiciário do denso 

volume de processos em tramitação. Nesse sentido, é proposto um mecanismo de 

celeridade e economia processual para concretizar o direito de Acesso à Justiça 

simultaneamente à Duração Razoável do Processo, previstos constitucionalmente.  
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4.2. O instituto do Jus Postulandi no Juizado Especial  

 

Sabe-se que a figura do advogado é fundamental e indispensável para a 

administração da Justiça, sendo ainda inviolável por seus atos e manifestações 

inerentes ao exercícios da profissão, com base no art. 133, caput, da Constituição 

Federal (BRASIL, 1988). Contudo, o acesso à justiça não pode ser limitado ou restrito 

à capacidade de se contratar um advogado, motivo pelo qual foi criado o princípio-

instituto do Jus Postulandi. 

Dessa mesma forma raciocina Priscilla Lima (2010, p. 24), ao afirmar que 

“Como forma de solucionar o problema do acesso a justiça, possibilitando ao 

jurisdicionado que tem seu direito violado, a oportunidade de ingressar no judiciário, 

foi criado pelo legislador o princípio do jus postulandi.”  

Renato Cardel (2017) conceitua juridicamente o Jus Postulandi como a 

prerrogativa de postular em juízo sem o auxílio de um advogado. Contudo, segundo 

Magma Teodoro (2019), no que concerne ao Jus Postulandi nos Juizados Especiais 

Cíveis Estaduais, não se quer dizer que é concedida ao mesmo à capacidade 

postulatória, tendo em vista que ela deve ser exercida apenas por um profissional 

habilitado, isto é, a necessidade de representação por meio de um advogado é 

excepcionalmente afastada com fulcro na legislação dos Juizados Especiais. 

Assim Magma Teodoro (2019) expõe: 

 
Do exposto, denota-se que o jus postulandi no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis Estaduais, não confere a parte a capacidade postulatória nos moldes 
descritos pela lei, de modo que referida capacidade somente pode ser 
exercida por profissional devidamente habilitado, limitando-se a afastar, 
excepcionalmente, a necessidade de representação por meio de um 
advogado quando a lei assim dispuser, como nas causas de até 20 (vinte) 
salários mínimos, nos Juizados Especiais, garantindo a parte a faculdade de 
postular em juízo sem assistência 
 

O instituto do Jus Postulandi não é uma inovação trazida pelos Juizados 

Especiais, pois tem suas raízes na Justiça do Trabalho ainda no Estado Novo. Com a 

criação da Justiça do Trabalho e da promulgação da CLT em 1943 que o supracitado 

instituto ganha destaque e passa a ser utilizado pela população, pois os 

procedimentos inerentes a esse âmbito são marcados pelos princípios da proteção, 

simplicidade e celeridade (CARDEL, 2017). 
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Já com a vigência da Lei 9.099/95 (BRASIL, 1995), o Jus Postulandi é 

regido pelo art. 9º, caput, sendo autorizada a sua atuação nas causas de valor até 20 

(vinte) salários mínimos, e nas de valor superior, a assistência é obrigatória. Dessa 

forma, Priscilla Lima (2010, p. 24) explica o Jus Postulandi da seguinte forma:  

 
Essa capacidade postulatória autorizada ao cidadão, nas causas de valor até 
20 (vinte) salários-mínimos, permite a ele comparecer ao Juizado Especial e 
reduzir a termo seus pedidos, sem a representação profissional do Advogado, 
o que, teoricamente, bastaria para que os atos processuais se realizassem 
sem as formalidades que lhe são inerentes nos procedimentos comuns. 
 

Entretanto, apesar dos benefícios trazidos pelo referido instituto, algumas 

problemáticas o acompanham. José Passos (1984, apud RODRIGUES, 2016) explica 

que a falta de instrução, baixa politização, estado de miséria absoluta e 

hipossuficiência grave, são razões que ensejam a dificuldade da população em 

pleitear em juízo suas pretensões. 

Carlos Carmona (1989, apud RODRIGUES, 2016) acrescenta que os 

cidadãos desconhecem de maneira devida os seus direitos e em virtude disso, muitos 

deixam de ingressar com ações no judiciário por ausência de conhecimento, 

comodismo, ou até mesmo em função de motivos meramente econômicos. 

Elton Rodrigues (2016), ao abordar o advento do processo eletrônico, 

afirma a fragilidade do jus postulandi, tendo em vista que cada vez mais é notável a 

necessidade de profissionalização no acompanhamento de um processo judicial, seja 

ele penal, trabalhista ou cível. Os procedimentos judiciais exigem o conhecimento 

técnico que o cidadão comum, ou melhor, aquele que não cursou Direito não possui, 

motivo pelo qual resta prejudicada a própria essência do jus postulandi.  

De outra forma, de acordo com Schiavi (2008, apud RODRIGUES, 2016), 

a implementação do Processo Judicial Eletrônico afetou o direito do cidadão de 

pleitear em juízo suas demandas sem a assistência de um advogado, haja vista que 

determinados documentos no PJE só podem ser acessados por advogados e 

magistrados, sendo necessários que as partes realizem prévio cadastramento para 

visualização das peças processuais. (PESQUISA ANTIGA REALIDADE OUTRA). 

Compreende-se, portanto, que o Jus Postulandi é fruto da tentativa do 

legislador de proporcionar maior facilidade ao acesso à justiça, através da 

simplicidade, informalidade, economia e celeridade processual, características estas 

intrínsecas ao referido instituto e ao Juizado Especial. Entretanto, tal tentativa, 

eventualmente, é prejudicada pelo emprego da tecnologia no atividade jurídica no 
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Brasil e que culminou na virtualização do processo com a sua respectiva evolução, 

uma vez que o acesso à tecnologia e o grau de instrução dos cidadãos sofrem 

variações atreladas às classes sociais que estão inseridos. 

 

4.3 A conciliação no Juizado Especial Cível 

 

No âmbito jurídico, entende-se por conciliação como um acordo de vontade 

em que as partes litigantes fazem concessões mútuas com o intuito de solucionar o 

conflito (WIEZZEL et al, 2005). De outro modo, ainda de acordo com Wiezzel et al 

(2005), ao invés de ocorrer recíprocas concessões das partes, é logrado o 

reconhecimento da procedência do pedido do réu, ou a renúncia do direito pelo autor, 

isto é, havendo concessão apenas de uma das partes. 

A conciliação constitui um dos métodos de resolução de conflitos, assim 

como a mediação, arbitragem, e autocomposição. Vislumbra-se que tais métodos, no 

que se refere à ampliação do acesso à justiça, vem tomando forma desde a 

Constituição Federal de 1988, haja vista que o CPC de 1973 abordava o tema de 

maneira rasa e superficial ao dar pouca ênfase a essas aplicações (SILVA, 2021). 

Rocha da Silva (2021) explica que houve uma reintegração da conciliação 

no sistema jurídico brasileiro após a Constituição Federal de 1988, pois se mostrava 

necessária a mudança de posicionamento do Poder Judiciário diante da morosidade 

e a relevância dos métodos autocompositivos para o desenvolvimento do 

ordenamento. 

Já em 2016, com a vigência do Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), 

demonstra-se grande destaque à conciliação, conforme o art. 3º, §2º e o §3º:  

 
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 
conflitos. 
 
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 
 

 Com base nisso, é visível a preocupação do legislador com o combate à 

morosidade judicial ao dispor sobre a conciliação, pois trouxe à letra da lei 

mecanismos que proporcionam a autonomia dos litigantes para solucionarem os 

litígios, bem como economia e celeridade processual. 
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É de tamanha a importância da conciliação no ordenamento jurídico 

brasileiro hodiernamente que o legislador inseriu tal mecanismo nos Juizados 

Especiais. Como demonstrado, tais órgãos foram criados com o fim de combater o 

morosidade do Poder Judiciário e tem em sua essência os princípios da celeridade e 

economia processual, assim como buscam ampliar o acesso à justiça. 

Dessa forma, o art. 21 da Lei 9.099/95 (BRASIL, 1995) estabelece que o 

Juiz togado ou leigo irá esclarecer às partes presentes sobre os benefícios da 

conciliação, demonstrando os riscos e as consequências da continuidade do litígio. 

Adiante, no art. 22, da mesma lei, dispõe que a conciliação será conduzida por um 

Juiz togado ou leigo ou ainda por conciliador sob sua condução. 

Posto isso, a Conciliação se apresentou como uma das vigas mestras para 

a redução de tempo de duração do processo, pois na busca por uma justiça de 

qualidade as partes são guiadas pelo Conciliador a desenvolver um acordo que leve 

em conta sua situação atual (SILVA, 2005). 

A atuação do conciliador, no que diz respeito aos Juizados Especiais, é, 

em regra, voluntária, além de ter a função específica de buscar a composição entre 

as partes, esclarecendo-as sobre as vantagens do acordo e os riscos do litígio 

(Wiezzel et al, 2005). Novamente no raciocínio de Wiezzel et al (2005), assim como a 

na mediação, o conciliador não tem poder de decidir quem tem razão ou ainda de 

dizer o direito correspondente ao caso que lhe é apresentado, de forma que ele tão 

somente auxilia os envolvidos no litígio a chegarem, eles próprios, a uma solução para 

o conflito gerado entre ambos. 

Lopez e Miranda (2010, p. 17) caracterizam o conciliador da seguinte 

forma: 

 
O conciliador, embora imparcial, dirige o processo na direção de um acordo 
capaz de satisfazer ambas as partes, opinando e propondo soluções a partir 
de seus conhecimentos. O bom conciliador é aquele que se importa com o 
jurisdicionando a ponto de se dispor a busca a melhoria continua de suas 
técnicas autocompositivas. O bom conciliador tem capacidade de aplicar 
diferentes técnicas de composição de acordo com a necessidade de cada 
disputa, de escutar, de inspirar respeito e confiança, de estar confortável em 
situações onde os ânimos estejam acirrados, de ter paciência, de afastar 
preconceitos, tem que ser imparcial, possuir empatia, ser gentil, respeitoso e 
gostar de conciliar. 
 

A conciliação, portanto, é um dos pilares do Juizado Especial Cível, 

propiciando agilidade na prestação jurisdicional, ao passo que possibilita que os 

processos não fiquem parados no aguardo de uma solução (CANEPELLE, 2014). 
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Seguindo a linha de Ricardo Canepelle (2014), oportunizada a conciliação, os 

indivíduos podem conversar de forma pacífica, buscando um consenso com o intuito 

de alcançar a efetiva solução da lide, afastando, por conseguinte, a morosidade no 

Judiciário. 

Ricardo Canepelle (2014, p. 36), por fim, acrescenta que:  

 
A Conciliação, como se viu, é a melhor forma de solucionar conflitos, além do 
mais, é de forma simples, gratuita, célere, sem formalidades e sem 
constrangimentos. A Conciliação colabora não somente para solucionar os 
conflitos, mas também para termos um efetivo Acesso à Justiça. 
 

Entende-se, portanto, que a conciliação reflete um aspecto de celeridade e 

economia que o ordenamento jurídico brasileiro hodiernamente busca alcançar para 

combater a morosidade judicial. Em virtude disso, o legislador destacou a importância 

da audiência de conciliação nos Juizados Especiais, concedendo valor à autonomia 

da vontade dos sujeitos litigantes, de maneira que os mesmos possam, de forma 

independente, pôr fim ao processo com a realização de um acordo pautado nos seus 

interesses. 

 

4.4 Audiências virtuais e a conciliação por videoconferência nos Juizados 

Especiais Cíveis 

 

É de conhecimento amplo e público que no fim do ano de 2019 surgiu o 

vírus SARS-CoV-2, conhecido por COVID-19, que se espalhou ao redor de todo o 

mundo, proporcionando grande repercussão e a morte de milhares de pessoas 

(BARROS, 2021). Ao chegar ao Brasil, o vírus causou impactos em diversas áreas da 

sociedade civil, dentre elas, o próprio Poder Judiciário.  

Nesse contexto, em respeito às orientações da OMS quanto ao isolamento 

social como meio de combate à pandemia, o Conselho Nacional de Justiça (2020) 

editou a resolução nº 313 que, entre outras coisas, determinou a suspensão de 

atendimento presencial das partes, interessados e advogados, devendo ser realizado 

através de recursos tecnológicos; bem como determinou a suspensão de todos os 

prazos processuais até a data de 30 de abril de 2020. 

Adiante, com o prolongar da pandemia, o CNJ (2020) determinou novas 

orientações para a atuação do Poder Judiciário no contexto em que se encontrava, 

por meio de portarias e resoluções, com é o caso da portaria nº 61, que instituiu a 
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plataforma emergencial de videoconferência para a realização de sessões de 

julgamento e audiências no Poder Judiciário; e a Resolução nº 314 que, por sua vez, 

deu continuidade ao prazo dos processos eletrônicos e manteve suspenso os de 

processos físicos, assim como fixou a virtualização de sessões e audiências. 

Fica claro que a crise causada pela pandemia de COVID-19 impulsionou o 

Poder Judiciário no sentido de buscar novos modelos de operacionalizações de 

audiências ao passo que simultaneamente propicia maior celeridade aos processos 

judiciais, modificando a rotina dos tribunais, envolvendo todos os atos da máquina 

jurídica (KNOP, 2021).  

Nesse ambiente, de acordo com Lourival Knop (2021), estão incluídos os 

próprios profissionais do direito assim como as partes envolvidas, seja o polo ativo e 

passivo, as testemunhas e outros sujeitos que eventualmente fazem parte do 

processo ou que são chamados para compô-lo, além de incluir todas as atividades 

referentes à conciliação, mediação e a arbitragem. 

Com base nesse contexto, foi promulgada a Lei nº 13.994/20 (BRASIL, 

2020) que visa possibilitar a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados 

Especiais Cíveis. Assim foram alterados os arts. 22 e 23 da Lei dos Juizados Especiais 

(BRASIL, 1999), com as seguintes alterações: 

 
Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por 
conciliador sob sua orientação. 
§ 1º  Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo 
Juiz togado mediante sentença com eficácia de título executivo. 
§ 2º  É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante 
o emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e 
imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes.  
 
Art. 23.  Se o demandado não comparecer ou recusar-se a participar da 
tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá sentença. 
 

Contudo, tal medida, embora necessária, ignora o quadro econômico-social 

do Brasil. Sabe-se que as parcelas menos abastadas da população possuem reduzido 

ou até mesmo nenhum acesso às facilidades trazidas pelos meios tecnológicos 

(CARVALHO; COSTA, 2021). É possível analisar tal fenômeno a partir de uma 

pesquisa realizada pelo Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (2019) 

destaca que o acesso à Internet no Brasil é 99% realizado pelo aparelho celular e 58% 

desse total tem acesso à rede tão somente por tal meio, assim como ocorre em 79% 

da área rural e em 85% nas classes D e E.  
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Assim sendo, no raciocínio de Michele Carvalho e Jane Costa (2021), a 

completa virtualização dos atos processuais, em especial das audiências, 

eventualmente pode levar a um prejuízo ou negativação do acesso à justiça, haja vista 

que se perde o tratamento isonômico que deve ser concedido às partes que compõem 

o litígio.  

Michele Carvalho e Jane Costa (2021, p. 199) acrescentam que 

 
[...] nem todas as pessoas que possuem acesso às tecnologias necessárias 
para a participação em tais audiências, possuem a expertise técnica para 
utilizá-las, sendo assim, punir o autor e/ou o réu com as regras sancionadoras 
do arquivamento do processo e pagamento de custas e a revelia, no caso de 
não comparecimento por inviabilidade técnica não se mostra razoável. 
 

Além disso, novamente com base em Michele Carvalho e Jane Costa 

(2021), a lei 13.994/20 nada estabeleceu quanto às medidas a serem adotadas com 

o fim de proporcionar igual acesso de todos às audiências virtuais, razão pela qual se 

indaga sobre a existência de infraestrutura necessária junto aos Juizados Especiais 

Cíveis. 

Líber e Rainho (2020, p. 4-5), afirmam que nas medidas implementadas há 

a extinção fadada de princípio: 

 
[...] fardadas [sic] de princípio a sua extinção, seja porque os interessados na 
lide não conseguem acesso aos procedimentos, ou, porque boa parte da 
população no Brasil é desfavorecida economicamente, parcela está a qual 
tradicionalmente recorre ao poder Judiciário em busca de uma tutela, porem 
são fatalmente prejudicadas, bem como fartadas [sic] à extinção, por alguns 
não possuírem acesso à internet e, muitas vezes, nem o mínimo 
conhecimento necessário para participar da audiência online. 

 

Acontece que tais audiências são designadas com o pressuposto de que 

todo e qualquer jurisdicionado possui um aparelho celular provido de internet móvel 

ou fixa, e ainda que disponham de endereço de e-mail (LIBER; RAINHO, 2020). 

Dessa forma, percebe-se que algumas audiências virtuais em 

determinadas situações podem acarretar em inconstitucionalidade, vez que violam o 

direito fundamental do acesso à justiça, o devido processo legal e o princípio do 

contraditório (LIBER; RAINHO, 2020).  

Alexandre Queiroz (2012) raciocina que apesar de toda essa celeuma 

social brasileira, a virtualização dos processos jurídicos está se firmando no Brasil e, 

para que tal advento ocorra de forma mais ágil e linear, é imperioso que ocorra uma 

democratização “digital”, com o Estado a se equiparar e a proporcionar ao 

jurisdicionado os meios para sua inclusão digital.  
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Posto isto, considerando o cenário de pandemia que alavancou a 

virtualização processual, não há que se afastar a utilização da tecnologia na atividade 

jurídica. Yuval Harari (2020, tradução), escritor israelense, afirma que “as decisões 

que em tempos normais podem levar anos de deliberação são aprovadas em questão 

de horas. Tecnologias imaturas e até perigosas são colocadas em serviço porque os 

riscos de não fazer nada são maiores” 

Assim sendo, a virtualização processual é um fenômeno jurídico positivo 

para o ordenamento jurídico brasileiro que, contudo, traz consigo possibilidades de 

eventuais violações aos direitos-princípios norteadores da Constituição Federal de 

1988. Tais possibilidades podem ser observadas no plano dos juizados especiais 

cíveis, em função da sua própria essência de informalidade e simplicidade e 

principalmente em razão de fatores sociais. 

No que diz respeito à essência dos juizados especiais cíveis, destacam-se 

a simplicidade e informalidade que permeiam o seu procedimento, assim como o 

próprio instituto do Jus Postulandi. Com o fim dar celeridade ao processo e 

primordialmente de promover o acesso à justiça, o supracitado instituto, por outro lado, 

revela uma mazela que o Poder Judiciário deve combater: o desconhecimento técnico 

da sociedade quanto aos seus direitos e a sua inércia na tentativa de assegurá-los. 

Quanto aos fatores sociais, destacam-se a ausência de conhecimento para 

manusear recursos tecnológicos pela sociedade, ou ainda o próprio acesso aos 

mesmos. As classes mais desfavorecidas financeiramente são as mais afetadas pelos 

fatores sociais acima elencados, uma vez que a tecnologia não é democratizada no 

Brasil.  

Nesse sentido, não se deve obstruir a digitalização do exercício jurídico, 

mas aprimorá-la para abranger todos os que recorrem ao Poder Judiciário. No plano 

dos juizados especiais cíveis, principalmente nas causas em que as partes sejam 

economicamente vulneráveis ou pouco instruídas, a tecnologia deve ser amplamente 

disponibilizada a fim de garantir o acesso à justiça e cumprir o intuito célere inerente 

à sua própria implementação. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A atividade jurídica e o processo, assim como todo o sistema que compõe 

o Direito, estão em constante mudança e alteração, pois tendem a acompanhar as 

evoluções da sociedade. O emprego da tecnologia em diversos setores da sociedade 

civil para aperfeiçoar o trabalho humano, proporcionando celeridade aos serviços e 

maior produtividade, também foi trazido ao ofício jurídico, ainda que de forma gradual, 

com o fim de aprimorar a máquina do Poder Judiciário. Assim sendo, afirma-se que 

tal Poder também é moldado pelas evoluções sociais, acompanhando suas 

modificações. 

Com base nisso, esta pesquisa buscou analisar a revolução digital no 

Poder Judiciário, dando ênfase à discussão do direito de acesso à justiça em meio ao 

advento da virtualização do exercício jurídico com filtro nos Juizados Especiais Cíveis. 

Dessa forma, a presente pesquisa questiona se tal inovação no Poder Judiciário 

assegura o direito de acesso à justiça, bem como respeita os princípios basilares do 

ordenamento jurídico brasileiro?  

Para analisar e responder à problemática suscitada, abordou-se o 

fenômeno da virtualização da atividade jurídico a partir do processo judicial; adiante, 

discutiu-se a incidência de princípios jurídicos a partir da mencionada virtualização; e 

por fim, tratou-se da própria virtualização no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis; 

tendo se cumprido o objetivo da pesquisa com base na exploração de assuntos 

inerentes a cada um dos tópicos supracitados. 

Nesse contexto, os objetivos da monografia foram cumpridas a partir da 

exploração dos assuntos pertinentes à temática. Adiante, a hipótese de fortificação do 

emprego da tecnologia no exercício jurídico, apesara de possível violação de 

princípios jurídicos norteadores do ordenamento jurídico, foi confirmada, com reforço 

ao aprimoramento de tais recursos no Poder Judiciário, proporcionando uma 

prestação jurisdicional mais efetiva.  

Primeiramente, quanto ao advento da virtualização da prática jurídica frente 

ao processo judicial, volta-se para a discussão do acesso à justiça no Estado 

Democrático de Direito. Tal modelo é adotado no Brasil, dispondo que as leis e o 

próprio Estado estão condicionados aos direitos e garantias fundamentais, bem como 

à soberania popular. Dessa forma, devem ser sempre reforçadas estas garantias e a 
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mencionada soberania, de modo que não há como um estado ser democrático de 

direito sem assegurar o direito de acesso à justiça. 

No Direito, processo é instrumento para concretização e resguardo de 

direitos. Ou seja, uma ferramenta com regras próprias utilizada pelo Estado, em seu 

exercício jurídico, para conduzir as lides ajuizados pelos sujeitos litigantes a fim de 

alcançar uma solução, seja pela reafirmação de um direito ou a sua rejeição. Nesse 

sentido, o emprego da tecnologia na atividade jurídica e principalmente no processo 

consiste em uma maneira de auxiliar a prestação jurisdicional na medida em que 

fornece resultados mais céleres e aumenta a capacidade produtiva do Poder 

Judiciário. 

A partir disso, vislumbra-se a tentativa de enfrentar a morosidade judicial 

com a utilização de ferramentas tecnológicas, motivo pelo qual foi editada a Lei 

11.419/2006. Tal lei instituiu o Processo Judicial Eletrônico, informatizando o processo 

e proporcionando a terceira onda de avanço no Poder Judiciário, concretizando uma 

irreversível automação progressiva do ofício jurídico. 

Além do desenvolvimento tecnológico, a pandemia de COVID-19 iniciada 

em 2020 reforçou a virtualização da atividade jurídica, uma vez que o isolamento 

social foi uma medida tomada como essencial no combate ao coronavírus. Desse 

modo, percebe-se que a eletronização da prática jurídica é benéfica até em momentos 

de fragilidade social, constituindo um fator fundamental nas instituições do Poder 

Judiciário. 

Contudo, é inegável, assim como foi demonstrado, que os recursos 

tecnológicos não são democratizados no Brasil, pois as classes economicamente 

mais vulneráveis tem seu acesso dificultado, assim como são desprovidas de 

instrução no seu manuseio. Portanto, apesar dos benefícios decorrentes da discutida 

virtualização, a mesma acarreta determinados prejuízos a um grupo seleto de sujeitos 

que podem vir a buscar o Poder Judiciário. 

Com base nisso, buscou-se uma discussão jurídica quanto ao conflito de 

princípios diante do emprego da tecnologia no processo e no exercício jurídico. 

Destacam-se, os princípios do devido processo legal, contraditório, ampla defesa, 

economia e celeridade processual.  

O devido processo legal constitui um padrão de atuação do Estado-juízo, 

pois é fundamento do próprio ordenamento jurídico e dá superfície aos outros 

princípios constitucionais e norteadores do processo civil. Sendo assim, o emprego 



45 

 

da tecnologia na atividade jurídica, ainda que busque assegurar e ampliar o acesso à 

justiça, não pode desviar-se do princípio do devido processo legal. 

Outro princípio a ser obedecido pela virtualização processual e da prática 

jurídica é o do contraditório. Fato é que tal advento não pode mitigar o direito das 

partes de tomarem conhecimento do processo e assim poder-se defender das 

acusações. A relação entre os indivíduos litigantes em um processo deve ser 

garantida e reforçada pela utilização de ferramentas tecnológicas, de forma harmônica 

com o Estado Democrático de Direito. 

Ainda no liame do Estado Democrático de Direito, é insuficiente garantir 

formalmente o direito de um indivíduo defender-se das acusações que lhe são 

direcionadas. Logo, a eletronização do ofício jurídico não pode violar o princípio da 

ampla defesa, visto que o mesmo, previsto constitucionalmente, é fundamental para 

o ordenamento jurídico brasileiro. 

Quanto aos princípios de celeridade e economia processual, é indubitável 

que os mesmos constituem a fundamentação principiológica para a virtualização da 

atividade jurídica. Contudo, embora haja benefícios a partir da referida virtualização, 

tais princípios não podem se sobrepor ao direito de acesso à justiça e demais 

princípios, de forma que o emprego da tecnologia deve igualmente assegurar todo e 

qualquer direito fundamental. 

Os conflitos trazidos por essa virtualização judicial podem ser percebidos 

no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, assim como foi demonstrado nesta 

pesquisa. Tais órgãos do Poder Judiciário prezam, entre outros aspectos, pela 

simplicidade e oralidade no procedimento de suas causas ao abranger litígios de 

pouca complexidade e valor de causas limitados com o fim de promover o acesso à 

justiça simultaneamente à celeridade processual. 

Um dos institutos promoventes do acesso à justiça no plano dos Juizados 

Especiais Cíveis é o Jus Postulandi. Embora o mesmo possibilite às partes atuarem 

na relação processual sem a presença de um advogado, dentro dos limites 

estipulados em lei, a baixa instrução jurídica generalizada da população e a 

hipossuficiência financeira constituem fragilidades do mencionado instituto. 

Com o emprego da tecnologia no processo jurídico, eventualmente, este 

advento poderá prejudicar os jurisdicionados não instruídos tecnicamente, ou ainda 

ignorantes no que concerne à utilização de ferramentas tecnológicas, principalmente 

em classes sociais economicamente mais vulneráveis. 
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Outro aspecto marcante dos Juizados Especiais Cíveis é o incentivo à 

conciliação das partes. O instituto da Conciliação demonstrou ser um instrumento de 

celeridade processual, na medida em que reforça a autonomia da vontade dos sujeitos 

litigantes a partir de uma atuação conciliadora do juízo competente. Nesse sentido, no 

combate à morosidade judicial, a conciliação é ferramenta essencial para a efetiva 

prestação jurisdicional. 

Com a pandemia de COVID-19 declarada em 2020 e as medidas de 

combate baseadas no isolamento social, o Poder Judiciário viu-se obrigado a adotar 

decisões que mantivessem o funcionamento da justiça no brasil, dentre elas a 

realização de audiências de conciliação não presencial nos Juizados Especiais, por 

meio da Lei 13.994/2020, cenário este que se perdura até o ano corrente. 

Contudo, tal medida deixa de observar o panorama de desigualdade social 

e financeira no Brasil, pois pressupõe que todo sujeito que buscar a atuação do Poder 

Judiciário terá instrução e meios para participar de uma audiência de conciliação 

virtual. Além disso, poderá ser dificultado o conhecimento de outros atos processuais 

sem o suporte de um advogado no deslinde do processo. 

Entende-se, portanto, que é imperiosa a democratização digital no Brasil. 

O emprego da tecnologia no Poder Judiciário e na atividade jurídica-processual, 

apesar de seus eventuais prejuízos, deve ser reforçado para combater a morosidade 

judicial, por conseguinte, possibilitando uma prestação jurisdicional mais efetiva. 

No que diz respeito aos sujeitos litigantes, na condição de Jus Postulandi, 

desprovidos de meios tecnológicos para acompanhamento do processo e pouca 

instrução técnica, deve haver uma atuação positiva e ativa do Legislativo e Poder 

Judiciário em auxiliá-los. 

Nesse contexto, é necessária a promulgação de leis que visem dar suporte 

aos litigantes menos instruídos e vulneráveis em meio a essa onda de eletronização 

no processo. A virtualização jurídica deve também ser aprimorada principalmente para 

os sujeitos acima elencados, de maneira que o acesso à justiça seja assegurado a 

todo indivíduo que busque a atividade do Poder Judiciário, concretizando, portanto, 

os ditames da Constituição Federal de 1988 e reafirmando o Estado Democrático de 

Direito. 
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